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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL


GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 14, DE 27 DE JUNHO DE 2012
   Dispõe sobre alteração Lei 289/2012

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei,


Art. 1º - O § 2º do art. 18 da Lei municipal n° 289/2012 passa a viger com a seguinte redação:

“§ 2º O Coordenador do Conselho Fiscal será eleito dentre os membros integrantes do próprio Conselho e será nomeado pelo Prefeito do Município, com mandato de 2 (dois) anos, admitida a recondução uma vez.”

Art. 2º - São inseridos os §§ 10 e 11 no art. 14 da Lei Municipal n° 289/2012 com a seguinte redação:

“§ 10 – Na hipótese de não existir candidatos suficientes para preenchimento dos os cargos eletivos dos Conselhos Municipal de Previdência e Fiscal, fica Autorizado o Conselho Municipal de Previdência a promover consulta aos servidores efetivos dos demais setores da estrutura administrativa do Município que não tiverem representação nos referidos Conselhos, para que indiquem colegas, mediante aceitação pessoal expressa, para os cargos vagos, obedecidos os critérios definidos no regulamento eleitoral aprovado pelo Conselho Municipal de Previdência. 

§ 11 – Na hipótese de não existir candidatos suficientes para preenchimento dos os cargos eletivos reservados aos segurados inativos, ficam os Conselhos Municipal de Previdência e Fiscal autorizados a promover consulta entre os aposentados para obter indicação para preenchimento dos respectivos cargos, mediante autorização pessoal expressa. Resultada ineficaz a consulta, os cargos poderão ser preenchidos conforme estabelece o parágrafo anterior.”

Art. 3º. Todos os atos promovidos e publicados pelo Poder Executivo concernentes a composição dos Conselhos Municipal de Previdência e Fiscal, ficam convalidados.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, 27 de junho de 2012.
José Altair Moreira

Prefeito
MENSAGEM 14/2012


O presente Projeto promove alterações no § 2° do art. 18 e inclusão do §10 e §11 no art. 14, da Lei Municipal n° 289/2012, visando a regulamentação do preenchimento de lacunas na composição do Conselho Municipal de Previdência e Conselho Fiscal do Regime Próprio de Previdência Social de Tijucas do Sul, oriundas da ausência do número mínimo de candidatos ao pleito para escolha dos membros, justificando desta forma, a importância do presente projeto.


Certos da compreensão de Vossas Senhorias, subscrevemo-nos atenciosamente.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, 27 de junho de 2012.
José Altair Moreira

Prefeito
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